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EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO PRÓPRIO. ROUBO MAJORADO. PRISÃO 
PREVENTIVA. MANDADO EM ABERTO. GRAVIDADE 
CONCRETA DA CONDUTA. MODUS OPERANDI. GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE DO AGENTE INFRATOR. 
PACIENTE FORAGIDO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
CARACTERIZADO. WRIT NÃO CONHECIDO. 
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no 
sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo de revisão criminal e 
de recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não 
conhecimento da impetração, salvo quando constatada a existência de 
flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado a justificar a concessão da 
ordem, de ofício.
2. Havendo prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, 
a prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, 
poderá ser decretada para garantia da ordem pública, da ordem 
econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a 
aplicação da lei penal.
3. A prisão preventiva está adequadamente motivada com base em 
elementos concretos extraídos dos autos, para garantia da ordem pública, 
diante do modus operandi da suposta conduta criminosa, indicando a 
periculosidade do paciente que, em concurso de agentes e mediante grave 
ameaça exercida com simulação de porte arma de fogo e com restrição da 
liberdade, abordou vítima que transportava carga em seu veículo e, 
obrigando-a a seguir até determinado ponto sempre com ameaças, fez o 
transbordo da mercadoria para o carro conduzido pelo agente, 
evadindo-se do local na sequência. 
4. A fuga do recorrente do distrito da culpa reforça a necessidade da 
medida constritiva.
5. Writ não conhecido. 

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
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indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do pedido. 

Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da 
Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik. 
 

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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